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ESTADO DE sAO PAULO 

DECRETO NO 152 , DE 14 DE OUTUBRO no 1 
D .996. 

DISPõE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNI 
CIPAL DOS DIREITOS DA CRI 
ANÇA E DO ADOLESCENTE E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

ANTONIO DA SILVA, PREFEITO DO 
MUNIC1PIO DE ESP1RITO SANTO DO TURVO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇõES LEGAIS E NOS TERMOS DO ARTIGO 
1° DA LEI MUN. NO 023, DE 24-08-93, COM A REDAÇÃO DADA 
PELA LEI MUN. NO 071/95, 

DECRETA: 

ARTIGO lO - Ficam, A PARTIR DESTA 
DATA, nomeadas, as pessoas abaixo relacionadas, como mem
bros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Espírito Santo do Turvo-SP, sob 
a Presidência de Gláucia Aline Guimarães Buzolin: 

I - Representantes das Politicas Públicas : 

a) APARECIDA DE FATIMA CUSTóDIO DE SOUZA ANZOLIN, 
representante da Promoção Social; SUPLENTE: Sueleide Apa
recida Marques . 

b) GLAUCIA ALINE GUIMARÃES BUZOLIN, representante 
da Secretaria Municipal da Saúde; SUPLENTE: Maria Helena 
Martins Silva. 

c) DILZA MARIA RODRIGUES DE ANDRADE , represen
tante da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Mu
nicípio; SUPLENTE: Maria José Pinto. 

II - Representantes de entidades representativas da co 
munidade : 

a) MARIA C!CERA ZUNTINI, representante das Asso
ciações ligadas à assistência, à criança e ou adolescente; 
SUPLENTE: Terezinha de Oliveira. 

b) MARINALVA DE SOUZA SILVA, representante de 
entidades ligadas a trabalho com creches, orfanatos, ber-
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çários, 
ve1ra. 

lares e congêneres; SUPLENTE: Oridia Targino Oli-

c). MARIA C~LIA GOMES DOS REIS SASAKI, represen
tante de ent1dades não governamentais de defesa e atendi
mento da criança e do Adolescente; SUPLENTE: Maria Appare
cida Domingues Santos. 

ARTIGO 20 - o mandato dos membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, nomeados no artigo anterior, será até 31 de dezembro 
de 1.996, término do mandato do atual Prefeito Municipal. 

ARTIGO 30 - O mandato dos membros 
do Conselho será exercido gratuitamente e considerado como 
prestação de serviços relevantes ao Municipio, devendo to
mar posse dentro de 30 dias a contar desta data. 

ARTIGO 40 - O funcionamento, com
petência, atribuições, reuniões, extinção e demais disposi
ções a serem observadas pelo Conselho Municipal dos Direi~ 
tos da Criança e do Adolescente, estão consignadas na Le1 
Municipal nQ 023/93, com as alterações da Lei Mun. nQ 
071/95 e na lei Federal nQ 8.069/90. 

ARTIGO so - Este Decreto 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
ções em contrário, especialmente o Decreto 124/95. 

entrará 
disposi-

Registre-se e Publique-se. 
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